
Regulamento do Quiz Premiado 
#EuConheçoAlice​

​
Regulamento para Corretores ​

Outubro de 2025  
 

1. Contexto 

Sabemos que é essencial valorizar os corretores que estão vinculados às corretoras e 

plataformas - são pessoas imprescindíveis na estratégia de crescimento da Alice. É nesse 

contexto que lançamos a ação do quiz premiado #EuConheçoAlice (“Quiz”), da Alice 

Operadora Ltda (“Alice”). O objetivo é premiar os profissionais que vendem e conhecem a 

Alice, conforme os critérios e condições aqui descritos. 

2. A quem se aplica 

O Quiz Premiado se aplica exclusivamente aos corretores que possuam vínculo com 

corretoras ou plataformas que tenham Contrato de Intermediação de Plano de Saúde 

vigente e assinado com a Alice. Para participar, o corretor precisa ter firmado pelo menos 

dois contratos de prestação de serviços de planos de saúde Alice em 2025 e responder 

seu nome, CPF, celular e plataforma no site do quizz.  

2.1. Não poderão participar do sorteio: 

●​ Funcionários de corretoras e plataformas que não possuam contrato de 

intermediação vigente com a Alice; e  

●​ Profissionais que não tenham realizado pelo menos duas vendas da Alice em 2025. 

https://alice.com.br/mes-do-corretor


 

2.2. Serão automaticamente desclassificados os participantes que: 

●​ Não preencherem corretamente seus dados (nome, CPF, celular e plataforma); 

●​ Responderem o quiz mais de uma vez, utilizando diferentes números de CPF; 

●​ Utilizarem meios ilícitos, fraudulentos ou contrários à boa-fé para aumentar suas 

chances de premiação; 

●​ Violarem qualquer disposição deste Regulamento. 

4. Período de Vigência 

O Quiz terá início em 13 de outubro de 2025 e ficará disponível até 31 de outubro de 2025.  

5. Reconhecimento 

Durante o período de vigência, ao preencher o formulário e responder corretamente às 

perguntas disponíveis na página, o corretor passará a concorrer a um dos trinta prêmios no 

valor de R$1.000,00 (mil reais) cada. O sorteio será realizado, via plataforma de sorteios, e 

entregue durante o mês de novembro de 2025. Os participantes contemplados serão 

anunciados em nossos canais oficiais de comunicação.  

6.  Forma de Pagamento 

●​ Após o sorteio, os 30 (trinta) corretores contemplados receberão o valor de 

R$1.000,00 (mil reais) cada. 

●​ O pagamento das premiações será efetuado por meio de uma empresa 

especializada em cartões ou vouchers de premiação, a Swile. 

●​ O recebimento do prêmio por parte do corretor não isenta o profissional de suas 

obrigações fiscais e financeiras perante as autoridades competentes. Caso a Alice 

seja autuada, responsabilizada ou tenha prejuízos de qualquer natureza em 

decorrência do descumprimento das obrigações do corretor, este deverá ressarcir 

integralmente a Alice por todos os valores, incluindo multas, juros, correções e 

despesas judiciais e extrajudiciais. 

●​ Não é permitido ao corretor vender ou repassar os prêmios a terceiros. 

 

 

https://alice.com.br/mes-do-corretor


 

7. Disposições finais 

●​ A Alice não se responsabiliza por:  

(i) eventuais falhas de sistema, interrupções de conexão ou indisponibilidade 

temporária da página do quiz; 

(ii) problemas decorrentes de informações incorretas ou desatualizadas prestadas 

pelos participantes; 

(iii) eventuais obrigações fiscais, tributárias ou legais decorrentes do recebimento 

do prêmio, que permanecem de inteira responsabilidade do participante 

contemplado.​

 

●​ A Alice se reserva o direito de alterar este Regulamento a qualquer momento, 

comunicando os participantes por meio do Portal do Corretor com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias 

●​ A comunicação e o acompanhamento do desempenho dos participantes serão 

realizados por meio do time comercial da Alice e nos canais oficiais de comunicação 

 

 

 
 
 
Este Regulamento foi publicado em 15/10/2025 
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